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Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2017/2020 – Biênio 2019 a 2020. 


AUTOGRAFO DE LEI Nº 23/2020
DATA: 16 DE JUNHO DE 2020

AO PROJETO DE LEI DE N° 005/2020
SÚMULA: “Dispõe sobre a Denominação do Campo de Futebol Suíço, situado na Rua Terra Nova do Norte, esquina com a Avenida Brasília, Conjunto Habitacional Cidade Alta e Morada do Sol, no município de Itanhangá/MT.” 

O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de mato grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itanhangá Aprovou o Projeto de Lei de n° 005/2020 de autoria do Poder Legislativo Municipal, e Ele encaminha – o para a Sanção do Excelentíssimo Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski.

 Art. 1°  Fica denominado o Campo de Futebol Suíço, localizado na área institucional 110, na Rua Terra Nova do Norte, Conjunto Habitacional Cidade Alta e Morada do Sol, município de Itanhangá-MT, de CAMPO DE FUTEBOL SUIÇO NATALINO CAVASIN.

 Art. 2°  A Administração municipal providenciara placa de identificação a ser afixada no local.

  Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
     Camara Municipal de Itanhangá/MT, 16 de junho de 2020.
Zilmar Albuquerque Rodrigues  
Presidente 
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